
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO RAIMUNDO NONATO/PI

 

RECOMENDAÇÃO Nº 21/2024 

 

O , por seu representante signatário em exercício na 4ªMINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Promotoria de Justiça de São Raimundo Nonato/PI, no uso de suas atribuições legais, e, com fulcro nas
disposições contidas nos arts. 127 e 129 da Constituição Federal; arts. 26 e 27 da Lei Federal de nº 8.625
/93; e arts. 36 e 37 da Lei Complementar Estadual nº 12/93: 

 que ao Ministério Público incumbe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático eCONSIDERANDO
dos interesses sociais e individuais indisponíveis, cabendo-lhe promover o inquérito civil e a ação civil
pública para a proteção do patrimônio social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos –
arts. 127 e 129, III, da Constituição Federal;  

 que a educação é direito público fundamental, nos termos do art. 6.º “caput” daCONSIDERANDO
Constituição Federal de 1988; 

 as informações recebidas por esta Promotoria de Justiça acerca da precariedade daCONSIDERANDO
Escola Municipal Manoel Francisco Martins dos Reis, no Município de Várzea Branca/PI; 

 que a qualidade da educação passa necessariamente pelas boas condições físicas eCONSIDERANDO
estruturais dos espaços físicos onde são ministradas as aulas e feitas as recreações; 

 a urgência na realização de reparos, com o objetivo de garantir a segurança e um mínimoCONSIDERANDO
de dignidade e conforto aos alunos, professores e funcionários da escola; 

 que compete ao Ministério Público Estadual expedir recomendações, visando à melhoriaCONSIDERANDO
dos serviços públicos e de relevância pública, bem como ao respeito aos interesses, direitos e bens cuja
defesa lhe cabe promover, fixando prazo razoável para a adoção das providências cabíveis (art. 27.º, par.
único, inc. IV, da Lei Federal 8.625/93 e art. 38.º, par. único, inc. IV, da Lei Complementar Estadual nº 12
/93); 

 que o descumprimento do dever do Poder Público de oferecer regularmente o ensinoCONSIDERANDO
obrigatório importa responsabilidade da autoridade competente, consoante o disposto no §2º do art. 208 da
CF/88; 

RESOLVE: 

 aos Excelentíssimos Senhores (as) RECOMENDAR Prefeito Municipal e Secretário Municipal de
, atendendo aos princípios da legalidade, impessoalidade,Educação do Município de Várzea Branca/PI

moralidade, publicidade e eficiência (Constituição Federal, art. 37, caput) que adote as providências
necessárias para: 

a) A realização de uma avaliação técnica, por profissionais habilitados, para um
diagnóstico mais detalhado das condições da Escola Municipal Manoel Francisco
Martins dos Reis; 

b) A imediata elaboração de um plano de reforma que contemple os aspectos de
estrutura física, infraestrutura básica, segurança e condições sanitárias; 
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c) A elaboração e divulgação de um cronograma para a execução das reformas e
melhorias necessárias, garantindo a transparência no processo; 

d) Informar a comunidade escolar sobre as medidas que serão adotadas e os
prazos estabelecidos. 

Ressalta-se que as providências e o plano de ação deverão ser apresentados ao Ministério Público no prazo
30 (trinta) dias a contar do recebimento desta recomendação. 

A partir da data da entrega da presente recomendação, o Ministério Público do Estado do Piauí considera
seus destinatários como pessoalmente cientes da situação ora exposta e, nesses termos, passível de
responsabilização por quaisquer eventos futuros imputáveis a sua omissão quanto às providências
solicitadas. Cabe, portanto, advertir que a inobservância da Recomendação Ministerial serve para fins de
fixação de dolo em futuro e eventual manejo de ações judiciais de improbidade administrativa por omissão,
previsto em Lei Federal. 

Vencidos os prazos concedidos, requisita-se informações no que diz respeito ao atendimento desta
recomendação, inclusive sobre os motivos da não-concretização das condutas recomendadas, registrando-
se que, não obstante a não obrigatoriedade do seu atendimento, a possível conduta indevida sujeita-se, por
sua vez, a correção de natureza jurisdicional, seja da pessoa jurídica e/ou física responsável, com
repercussões civis (inclusive ressarcitórias), administrativas (improbidade) e/ou penal. 

Faz-se impositivo constar que a presente recomendação não esgota a atuação do Ministério Público do
Estado do Piauí sobre o tema, não excluindo futuras recomendações ou outras iniciativas com relação aos
agentes supramencionados.  

Publique-se no Diário Oficial de Justiça e no quadro de avisos desta Promotoria de Justiça. 

Comunique-se a expedição dessa Recomendação ao Centro de Apoio Operacional de Defesa da Educação
e Cidadania. 

 

São Raimundo Nonato-PI. 

Datado e assinado eletronicamente. 

 

DIEGO DE OLIVEIRA MELO 

Promotor de Justiça
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